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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/2849952
TERMO DE FOMENTO Nº 037/2025
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 037/2025
Objeto: A execução do projeto “COMUNIDADE ECO ATIVA”, conforme de-
talhamento contido no Plano de Trabalho, em anexo a este instrumento 
(ANEXO 48), constante no processo administrativo n.º 2025/2849952.
Data de Assinatura: 17/09/2025
Vigência: 17/09/2025 à 18/03/2026
Valor global: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).
Gestore(a)s da parceria: PATRICK WILLIAN DA SILVA SOUZA matrícula nº 
5987674/1 como fiscal e o servidor ANTONIO CARLOS
SOARES LEITE JUNIOR matrícula nº 5987037/1 como suplente.
Unidade Orçamentária: 65.201
Funcional Programática: 24.392.1512.8423
Natureza da Despesa: 33.50.41
Fonte de Recursos: 01 500 0000 01
Plano Interno (PI): 24DF4266324
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO ESPOR-
TIVA E CULTURAL - ASSINEC, pessoa jurídica de direito privado sem fins 
econômicos, inscrita (a) no CNPJ n° 09.451.993/0001-92, localizada no 
Conjunto Mendara II, Rua D, n.º 104 B, Bairro: Marambaia, CEP: 66.615-
630, na cidade de Belém/PA.
Ordenador de Despesa: WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NAS-
CIMENTO
Presidente da FUNTELPA
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PORTARIA Nº 663/2025-GAB/PADS Belém, 17 de setembro de 
2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrati-
vo Eletrônico nº 2024/756270 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 191 § 2º da Lei nº 9.230, de 24 de 
março de 2021, que alterou a Lei 5.810/94, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR SIMPLIFICADO, em desfavor da servidora C.O.S., de acordo com o 
previsto no art. 178, I, c/c art. 190, XII, da Lei nº 5.810/94, alterada pela 
Lei nº 9.230/2021, pelo cometimento, em tese, de falta funcional constan-
te de acúmulo ilegal de cargos públicos;
1.1 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEDUC:
• Matrícula nº 57210790-1;
• Cargo - Auxiliar Operacional e Educacional;
• Data de ingresso - 05/01/2009;
• Horário de trabalho - de segunda-feira a sexta-feira das 17h30 às 22h30;
• Tipo de Regime - Regime Jurídico Único Estatutário/Efetivo - Lei nº 
810/94;
1.2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ:
• Matrícula nº 7383;
• Cargo - Agente Comunitário de Saúde;
• Data de ingresso - 04/08/2003;
• Horário de trabalho - de segunda-feira a sexta-feira das 8h às 12h das 
14h às 18h
• Tipo de Regime - Efetivo.
II - CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores CÉLIA REGINA SOU-
ZA DA CRUZ, matrícula nº 761303-1 e JOHN CHARLES CORREA TORRES, 
matrícula nº 57193360-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem 
no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
até 15 (quinze) dias úteis por conveniência e necessidade da Administração 
Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC

PORTARIA Nº 664/2025-GAB/PADS Belém, 17 de setembro de 
2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administrati-
vo Eletrônico nº 2024/219850 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 191 § 2º da Lei nº 9.230, de 24 de 
março de 2021, que alterou a Lei 5.810/94, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR SIMPLIFICADO, em desfavor da servidora F.P.G., de acordo com o 
previsto no art. 178, I, c/c art. 190, XII, da Lei nº 5.810/94, alterada pela 
Lei nº 9.230/2021, pelo cometimento, em tese, de falta funcional constan-
te de acúmulo ilegal de cargos públicos;
1.1 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEDUC:
• Matrícula nº 57212523-1;
• Cargo - Assistente de Gestão Governamental e Educacional B;
• Data de ingresso - 03/02/2009;
• Horário de trabalho - de segunda-feira a sexta-feira das 12h às 18h;
• Tipo de Regime - Regime Jurídico Único Estatutário/Efetivo - Lei nº 
810/94;
1.2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ:
• Matrícula nº 9665-1;
• Cargo - Professor Especialista de Matemática;
• Data de ingresso - 05/09/2011;
• Horário de trabalho - às quarta-feira das 09h30 às 11h30 das 13h15 às 
15h15; às quinta-feira das 07h10 às 09h15 das 14h35 às 16h50 e das 
18h30 às 20h15; às sexta-feira: das 07h10 às 10h50 das 13h15 às 17h30 
e das 20h30 às 22h15
• Tipo de Regime - Efetivo.
II - CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras ANA CLÁUDIA SE-
ABRA OLIVEIRA, matrícula nº 57224244-1 e SUELI BRASIL BRAGA DOS 
SANTOS, matrícula nº 240842-1, para sob a Presidência da primeira, apu-
rarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser pror-
rogado por até 15 (quinze) dias úteis por conveniência e necessidade da 
Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA Nº 665/2025-GAB/PAD Belém, 17 de setembro de 
2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2025/3175934 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e suas alterações;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor da servidora S.S.N., matrícula nº 5901770-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, 
VI; 178, V e XVII, c/c o art. 190, IV, X (1ª parte) e XIII, da Lei Estadual 
nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ZILDOMAR SILVA 
DE SOUSA, matrícula nº 5217610-1, MÁRCIO CABRAL NEVES, matrícula 
nº 5719933-2 e RAIMUNDO NONATO LAUNÉ DOS SANTOS, matrícula nº 
404071-2, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC

Protocolo: 1246343
PORTARIA Nº 30/2025– CESAD/SAGEP/SEDUC
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, usando da competência 
que lhe foi delegada pelo art. 1º da PORTARIA n° 008/2021-gs, de 21 de 
janeiro de 2021, publicado no d.o.e. n° 34.470/2021 de 25/01/2021, em 
consonância com a Lei nº 8.096 de 01/01/2015 e nº 9.901 de 03/05/2023,


